
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n° 32.765.885/0001-06,com sede 
localizada no Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/n - Centro, por meio de seu Pregoeiro o 
Sr. Jackson Andrade das Neves, nomeado pela portaria n. 047/2022,  torna público para 
conhecimento das empresas interessadas que fará realizar às 10:00 horas do dia 09 de Agosto de 
2022, na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim, situada no Parque Citrícola 
GovernadorJoão Alves Filho, S/N, Centro, neste Município, a licitação em epígrafe, a qual tem como 
objeto a Aquisição de fornecimento de combustíveis, destinados a manutenção de veículo (s) utilizado 
(s) para os serviços desta Câmara de vereadores no segundo semestre do exercício 2022, conforme 
especificação constantes do Anexo I,  parte integrante  deste Edital, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 104/2020 que regulamenta o Pregão Eletrônico e 
as exigências estabelecidas neste Edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, com critério de julgamento 
menor preço por item.

 1. Objeto

1.1. contratação de empresa para fornecimento de combustíveis  - gasolina comum  destinados a 
manutenção de veículo utilizado nos serviços da câmara Municipal no segundo semestre do 
exercício de 2022, conforme especificação constante do Anexo I - Termo de Referência.

1.2. Os combustíveis objeto deste Edital deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP.

2. Da Despesa e dos Recursos Orçamentários

2.1. O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 13.060,00 (treze mil reais e 
sessenta centavos);

2.2. As despesas oriundas do objeto desta Licitação, correrão por conta dos recursos orçamentários 
previstos no Orçamento Programa de 2022 da Câmara Municipal de Boquim/SE, obedecendo a 
seguinte classificação:

Unidade 
Orçamentária

Projeto ou
Atividade

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos

101 2001 -  MANUTENÇÃO DA 
CAMARA MUNICIPAL 3390.30.00.00 15000000

3.Condições para Participação

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.

3.2. A empresa contratada para cujo fornecimento de combustiveis, deve-se localizar em relação a 
distância da sede da Câmara Municipal  (Parque Citrícola GovernadorJoão Alves Filho, S/N, Centro) de 
até 15 (quinze) quilometros e;
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3.3 Deverá disponibilizar o fornecimento do combustível - Gasolina comum para o (s) veículo(s), no 
horário das 07 hs as 20 horas, sete dias por semana.

3.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, 
qualquer que seja sua forma de constituição, nem empresas estrangeiras que não funcionem no país e 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Boquim/SE, salvo, empresas 
em recuperação judicial, desde que apresente certidão emitida Judicialmente, que certifique que a 
empesa eseja apta economicamente e financeiramente a participar de Procedimento Licitatório nos 
termos da Lei nº 8.666/93.

4. Credenciamento dos Representantes

4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um 
representante que, devidamente, munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório (ANEXO V), venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente.

4.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente.

4.3. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase o Pregão.

4.4. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão.
4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;
4.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar intenção de interpor recurso, 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião 
de abertura dos envelopes Propostas ou Documentação relativo a este Pregão.
4.7. Nesse caso, o licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.8. O credenciamento a que se refere o item acima far-se-á através de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular (Credenciamento – Anexo V), com poderes específicos para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.8.1. A procuração a que se refere este subitem deverá vir acompanhada de documento que comprove 
os poderes do outorgante junto à empresa licitante, juntando para tanto o estatuto social, ou contrato 
social/ata da assembléia de eleição da diretoria.

4.8.2. Caso a empresa não se apresente para o credenciamento, não poderá ofertar lances, 
sendo considerado o valor da sua proposta.

4.8.3. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a 
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documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição dos licitantes, pelo 
período de 10 dias úteis, após o esse período serão destruídos.

5. Forma de Apresentação da Proposta

5.1. As propostas deverão ser apresentadas impressas, em língua portuguesa, em papel que 
identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
sob pena de desclassificação e ainda conter, obrigatoriamente:

5.1.1. Preços unitários e totais dos produtos, em moeda corrente nacional;

5.1.1.1. Estes preços são fixos e irreajustáveis e já deverão trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e 
quaisquer outras despesas inerentes ao cumprimento da obrigação;

5.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data indicada no 
preâmbulo deste Edital;

5.1.2.1.As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo período mínimo 
acima indicado.

5.1.3. Marca dos produtos cotados, onde couber;

5.1.4. Deverão, obrigatoriamente, ser cotados todos os itens de interesse da licitante, sob pena de 
desclassificação.

5.1.5. Para os Item 01, os preços unitários propostos deverão ser apresentados com o uso de até 03 
(três) casas decimais, conforme  DNC nº 30, de 06 de julho de 1994.

5.1.6 As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo representante 
legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização do Pregoeira, a 
exemplo dos seguintes casos:

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, nas 
formas abaixo:

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total proposto 
pelo total calculado;

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada ITEM – prevalecerá o primeiro;

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;

a5) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários;

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão 
do Pregão;

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão.

5.2. Serão desclassificadas aquelas propostas que:

5.2.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;
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5.2.2. Não atendam às exigências deste edital.

6. Critério de Aceitabilidade dos Preços

6.1. Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 
demais licitantes.

6.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

6.3. Serão também desclassificadas as propostas que apresentarem preços, manifestamente, 
inexeqüíveis ou, preços excessivos, estes considerados os que exorbitarem da estimativa de custos, 
baseada no preço de mercado, previamente, realizada pela Administração e norteadora da adequação 
da despesa.

7. Sessão Pública para Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação

7.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preço de interesse 
do proponente e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de 
acordo com Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão (Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
legislações correlatas, e em conformidade com este Edital e seus anexos, na data, local e horário 
indicados no preâmbulo deste edital.

7.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, através de instrumento próprio (Anexo V), poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, nos termos da legislação vigente,  para a prática dos demais atos do certame.

7.3. Aberta à sessão os interessados deverão apresentar declaração, dando ciência de que cumprem, 
plenamente, os requisitos de habilitação (Anexo III).

7.4. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
passando-se, imediatamente, ao recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços, em 
envelopes opacos e lacrados, contendo em suas partes externas a indicação do seu conteúdo como 
exemplificado abaixo:

Câmara Municipal de Boquim - SE
Razão Social da Empresa
Pregão nº 001/2022
Envelope Nº 01 - Proposta de Preços

Câmara Municipal de Boquim - SE
Razão Social da Empresa
Pregão nº 001/2022
Envelope Nº 02 – Documentação de Habilitação

7.5. Os envelopes contendo as propostas de preço serão abertos, analisados e rubricados por todos os 
presentes.

7.6. Os recursos dos licitantes contra atos dos seus concorrentes e do pregoeiro, somente poderão ser 
formulados durante essa reunião.

8. Julgamento das Propostas
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8.1. Serão proclamados, pelo pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor 
preço, definido no objeto deste edital, e as propostas com preços até 10% superiores àquele, ou as 
propostas das 03 (três) melhores ofertas.

8.2. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade 
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas 
para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente 
a esses requisitos.

8.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes deste Edital.

8.5. Após esse ato, será encerrados a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto 
deste edital, exclusivamente, pelo critério de menor preço sendo a adjudicação efetuada por Item.

8.6. Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira 
classificada, definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.

8.7. Sendo aceitável a oferta da primeira classificada, será somente dela solicitado o envelope contendo 
a documental (envelope 02), e após, verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, 
das condições habilitatórias, relativas à documentação apresentada na própria sessão.

8.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor 
definido no objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, por item.

8.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o 
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação, 
por Item.

8.10. Ocorrendo quaisquer das situações previstas nos itens 8.7 e 8.9 poderá a pregoeira negociar, 
diretamente, com o proponente para que possa ser auferido preço melhor.

8.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e pelos proponentes presentes.

8.12. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e 
seus anexos, a proposta será desclassificada.

8.13. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta.

8.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

8.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio.

8.16. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos art. 44 da LCP nº123/2006;
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8.17. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ao até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada;

8.18. Para efeito do disposto no item 8.15, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte for melhor classificada será convocada para, 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo máximo de 10(dez) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pela pregoeira;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

8.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 8.15 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte;

8.20. No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta 
apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02(dois) dias 
úteis, a partir da declaração de licitante vencedora certame, prorrogáveis por igual período, à critério da 
Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do § 1º do art. 42 da LCP no 
155/2016, com vista à contratação.

8.21. A pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

8.22. Para demais procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar-se-á o disposto na 
legislação pertinente, citada no preâmbulo deste edital.

9. Habilitação dos Licitantes  

9.1. Habilitação Jurídica:

9.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício;

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
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9.2. Qualificação Econômico-Financeira:

9.2.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento 
mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data 
de sua emissão; (Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93).

9.3. Da Regularidade fiscal (Art 27 inciso IV Lei nº8.666/93)

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
Edital;

9.3.3. Prova de regularidade fiscal consolidada, nos termos do Art. 1º da Portaria Conjunta da 
RFB/PGFN nº 1751, de 02/10/201;

9.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal (CEF);

9.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, 
conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 
nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do 
respectivo do domicílio ou sede do licitante;

9.3.5.1 A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. § 1º A certidão a que se refere o caput abrange 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU. Redação dada 
pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821, de 17 de outubro de 2014;

9.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei 
Complementar nº 123/2006;

9.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os 
documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.6 deste Edital, mesmo que contenham alguma 
restrição;

9.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, 
será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste 
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada 



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

pela Lei Complementar nº 155, de 2016);

9.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.6.1.1, implicará 
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

9.4. Regularidade Trabalhista (Art 29 inciso V Lei nº 8.666/93)

9.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). (Redação dada pelo 
3º Art. da Lei n. 12.440/2011).

9.5. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art 27 inciso II Lei nº8.666/93)

9.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93).

9.5.2. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado ou certidão de fornecimento 
similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior – fornecimento de 
combustíveis, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. (art. 
30, II e §4º, I da Lei nº. 8.666/93).

9.5.3. Registro do revendedor varejista na Agência Nacional do Petróleo – ANP, de acordo com a 
Portaria 116/2000, informando bandeira da Distribuidora.

9.6 Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal:

9.6.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, expressando 
que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Art. 
40, XVII e §2º, IV c/c art. 27, V, Lei nº. 8.666/93).

9.7. Disposições gerais sobre habilitação:

9.7.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação 
em órgão da imprensa oficial.

9.7.2. No caso dos documentos mencionados nos itens acima não fixarem prazo de validade, será 
considerado 30 (trinta) dias, a contar de sua emissão, exceto se houver legislação que explicite a 
validade.

9.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10. Instruções e Normas para Impugnação do Edital e Interposição de Recursos

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão;

10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e 
nos prazos previstos no art. 11 do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão, devendo ser 
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protocolados junto à Comissão Permanente de Licitações, situada na sede da Câmara Municipal de 
Boquim/SE, neste Município, no horário das 08 h às 13 h, de segunda a sexta-feira;

10.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, salvo se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

10.2. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 
pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias para apresentar as razões de recurso;

10.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;

10.5. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente, informado, à 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento;

10.6. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser protocolados junto à Comissão 
Permanente de Licitações, no endereço já mencionado, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda 
a sexta-feira;

10.7. Os autos permanecerão na sala da Comissão com vista franqueada aos interessados.

11. Prazos e Condições para Assinatura do Contrato

11.1. Após homologado o resultado desta licitação, a Câmara convocará a empresa adjudicatária para a 
assinatura do contrato ou a retirada da respectiva nota de empenho.

11.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 02 (dois) dias 
útil, prorrogável apenas 02 (dois) única vez a critério da Administração, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

11.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse da Câmara, esta poderá solicitar 
prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

12. Condições de Recebimento do Objeto da Licitação

12.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

12.1.1. Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida;

12.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.

12.2. O prazo de validade dos produtos inflamáveis  objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um 
terço), de sua validade original.

12.3. Deverá constar nas notas fiscais marca dos produtos e o nº de Itens com seus respectivos 
quantitativos impressos.
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12.4. O transporte dos produtos inflamáveis deverá obedecer aos critérios previstos na legislação 
vigente que concerne ao tema, de modo a não afetar a identidade, qualidade e integridade.

12.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.

13. Condições de Pagamento
13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias apos à entrega dos produtos e/ou 
alimentos, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as quantidades 
fornecidas pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante apresentação da Prova de 
Regularidade para com o INSS (CND), FGTS (CRF), além das fazendas federal, estadual,  municipal e 
débitos trabalhista 

13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.3. Caberá ao chefe do Setor competente ou comissão designada para tal fim, atestar (em) o(s) 
fornecimento(s) dos objetos desta licitação.

13.4. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, 
desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste 
item, não serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos 
documentos de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

13.5. Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços 
determinados pelo Governo Federal, respeitando-se o percentual que for adotado pela distribuidora a 
qual está vinculada a Contratada, devendo apresentar a seguinte documentação:

a) Nota fiscal emitida pela distribuidora a que a CONTRATADA estiver vinculada, do mês anterior 
ao reajuste de preço e ao subseqüente;

b) Noticiário que mencione o referido reajuste autorizado pelo Governo Federal;

 14. Do Equilíbrio Econômico-financeiro
14.1. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento;

14.2. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.

14.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricante, notas 
fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato.

I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a 
data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto 
o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

II. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a revisão do contrato, 
mediante apostila.

14.4. Independente de solicitação a Administração do Legislativo deverá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
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indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a qual também pode ser 
mediante apostilamento.

15. Das Obrigações da Contratada

15.1 O fornecimento devera ser efetuado obrigatoriamente na forma abaixo.

15.2. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como encargos sociais 
e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados;

15.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as 
reclamações;

15.4. Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes deste 
instrumento e da proposta apresentada;

15.5. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas especificações;

15.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a contratante ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

15.7. Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos 
produtos ou comprometer a integridade do patrimônio público;

15.8. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;

15.9. Substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem 
falhas resultantes da execução do contrato;

15.10. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato;

15.11. Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da administração a que 
esta afeta o contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento, observando sempre os critérios de 
qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades do Município;

15.12. Entregar os produtos objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda 
que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes;

15.13. Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, estando ciente das 
normas técnicas de segurança que regem o manejo dos equipamentos nos fornecimentos dos 
combustíveis;

15.14. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, e 
recomendações das leis vigentes, no momento da transferência do combustíveis das bombas para o 
tanque dos veículos;

15.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 
contrato, sem prévio consentimento da contratante;

15.16. Arcar com qualquer prejuízo causado aos veículos da contratante, ou a terceiros por seus 
empregados, decorrentes do fornecimento dos produtos por culpa ou dolo, indenizando os danos 
motivados.

15.17. A Câmara, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

15.18. Manter durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exigidas pela 
legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ao 
Instituto Nacional de Metrologia, normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e demais.
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15.19. Realizar quando for solicitado pela contratante, o “teste da proveta”, nos termos da legislação em 
vigor

16. Sanções Administrativas

16.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

16.1.1. Deixar de assinar contrato;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do pregão;
16.1.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Fizer declaração falsa;

16.1.6. Cometer fraude fiscal;

16.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

16.2. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o proponente que se 
recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ele 
propostas inicialmente, estará sujeito, de acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às 
seguintes sanções administrativas:
16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da 
adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração 
Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 14.1, podendo a multa ser 
descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente.

16.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

16.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da lei.

17. Do Encaminhamento da Proposta Ajustada

17.1. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora deverá ser remetidos a Comissão 
Permanente de Licitação da Camara Municipal de Boquim/SE, para endereço citado  no preambulo 
deste edital, no prazo estipulado pelo pregoeiro em sessão pública.

17.2. A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada.
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17.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

17.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

18. Da Validade dos Produtos

18.1. O prazo de validade dos produtos, objeto desta licitação, é de pelo menos 1/3, de sua validade 
original.

19. Disposições Gerais

19.1. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização aos licitantes 
em conseqüência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

19.2. A critério da Administração do legislativo, o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 
inicial atualizado do contrato, na forma da lei que rege a matéria.

19.3. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a 
documentação das demais licitantes ficarão em posse do pregoeiro, à disposição dos licitantes, pelo 
período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão destruídos.

19.4. Em relação às microempresas e empresas de pequeno porte, ser-lhes-á dado o tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar Federal nº. 123/2006, mais precisamente no que concerne à 
regularidade fiscal (artigos 42 a 45).

19.5. A Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou 
sociedade será efetuada mediante Certidão expedida pela Junta Comercial , expedida no ano em 
curso, fora dos envelopes, conforme Instrução Normativa DREI nº 69, de 18 de novembro de 2019, 
epla Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020 DREI.

20. Das Informações

20.1. O presente edital encontra-se,  no setor de licitações da Câmara Municipal de Boquim-SE, com 
sede no Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/n – Centro - Boquim/SE, neste Município, no 
horário das 08 h as 13 horas de segunda a sexta-feira.

20.2. Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto da presente Licitação 
poderão ser obtidos junto ao pregoeiro na sede da Câmara, no horário das 08 h às 13 h de segunda a 
sexta-feira, no endereço acima, Fone (79) 3645-1558, ou pelo email camaraboquim@hotmail.com.

20.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir quaisquer questões que por ventura 
surgirem na execução da Licitação, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam ou possam vir a ser

Boquim (SE), 13 de julho de 2022.

Jackson Andrade das Neves
Pregoeiro
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO Nº 001/2022

A
Objetivo:
Contratação de empresa para fornecimento de combustível ( gasolina comum) destinado a 
manutenção do veículo (s) a serviço da Administração do legislativo Municipal de Boquim -
SE, conforme especificação constante do Anexo I - Termo de Referência.

B

Justificativa:
Diante da necessidade de atender as demandas oriundas da execução dos serviços deste 
Poder legislativo tem por objetivo manter o (s) veículo (s) em perfeitas condições de uso 
inclusive abastecidos para uso a todo e qualquer momento que se faça necessário.

C Da Vigência:
O prazo de vigência será a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

D
Valor estimado R$ 13.060,00 (Treze mil reais e sessenta centavos);

A adjudicação do objeto: menor preço por Item.

E

 Das condições de participação:
  A localização da empresa para o fornecimento dos combustíveis (gasolina comum e 

óleo diesel) deverá ser a distância da sede da Prefeitura igual ou inferior a 15 (quinze) 
Km.

 A licitante que cotar preço para os combustíveis deverá apresentar como condição de 
habilitação o Registro da empresa na Agência Nacional de Petróleo – ANP.

 Manter durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exigidas 
pela legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, ao Instituto Nacional de Metrologia, normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO e demais.

  Realizar quando for solicitado pela contratante, o “teste da proveta”, nos termos da 
legislação em vigor.

 Deverá disponibilizar o fornecimento dos combustíveis (Gasolina comum) para o (s) 
veículo (s), no horário das 07 hs as 20 horas, sete dias por semana.

F  Classificação orçamentária:

Unidade 
Orçamentária

Projeto ou
Atividade

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos

0101 2001 -  MANUTENÇÃO DA 
CAMARA MUNICIPAL 3390.30.00.00 15000000
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G  Especificações dos produtos, quantitativo  e preço médio estimado

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID.
CONSUMO 
ESTIMADO

PREÇOS MÁXIMOS (R$)

UNITÁRIO TOTAL
01 Gasolina Comum L 2000 6,53 13.060,00

TOTAL 
R$:13.060,00 (Treze mil e sessenta centavos);

Obs.: Deverá conter marca onde couber
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ANEXO II PREGÃO Nº 001/2022

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

Item Qtde. UN Descrição Marca V. 
Unitário

V. Total

1 2000 L GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM X,xx xx.xxx,xx

Total xx.xxx,xx

 Valor total da proposta R$ xx.xxx,xx   (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

                             Deverá conter marca onde couber

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E 
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CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

À
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
BOQUIM - SE

Ref.: PREGÃO Nº 001/2022

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos ciência de 
todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sob as 
penalidades cabíveis.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de 
direito.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor)
Endereço:
CEP:
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão nº 001/2022

__      (nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ sob o nº____________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº___________ e do CPF nº_____________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? Sim ( ) Não ( )

_________________

(data)

___________________________________

representante legal
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ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia e constitui seu 
bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, 
IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar _______(NOME E ENDEREÇO DA 
EMPRESA E CNPJ)_____, junto a CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, podendo entregar e receber 
envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar 
deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar 
declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de 
habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato junto a esta Câmara, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° 001/2022.

(local e data)

_______________________________________________
(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO n° ___/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, E, DO OUTRO, A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECORRENTE Do  Pregão 
Presencial nº 01/2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n° 32.765.885/0001-06, localizada no 
Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/n - Centro, neste Município, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr. Fernando Vitório dos Santos e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nºXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento 
Parcelado de Combustível, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto aquisição e o fornecimento parcelado de combustível – 2.000 L 
(dois mil litros) gasolina comum, de acordo com as especificações constantes na pesquisa de mercado 
feita da Contratada, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de suas transcrições, pelo período de até 31 de Dezembro 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93).
O fornecimento será realizado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à 
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da 
Lei n° 8.666/93).  
O combustível será fornecido pelo preço apresentado em pesquisa de mercado pela Contratada, no 
valor de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxx) para o litro de gasolina Comum, perfazendo o presente Contrato um 
valor total estimado de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de 
regularidade perante o FGTS – CRF e CNDT.
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5º - Haverá reajuste de preços somente quando determinado pelo Governo, e nos mesmos 
percentuais por esse estabelecidos.
§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
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administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)
O presente Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 
8.666/93)
O produto deverá ser fornecido mediante o abastecimento do veículo da Contratante diretamente no 
posto de abastecimento indicado na pesquisa e documentação.
§1º - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, II, a e b, da Lei 8.666/93.
§2º - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes 
não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara Municipal 
de Boquim conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

 UO: 101 – Câmara Municipal de Boquim
 Ação: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal
 Classificação de Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo
 Fonte de Recursos: 1500.0000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, 
da Lei n° 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas 
no procedimento de Dispensa de licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante 
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 
ela cometidas na execução do Contrato;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 
que se façam necessários à execução do Contrato.
Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência.
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93;
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
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Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 
da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para 
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei nº. 
8.666/93.
§1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2º - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:

 constam do Processo Administrativo que a originou;
 não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei nº. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 
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8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 
8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 
portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente Contrato, em atendimento a Resolução nº 296 de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de 
contas do Estado de Sergipe – TCE/SE.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, xx xxxxx xxxx.

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

I - ___________________________________________

II - ___________________________________________


